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SUGESTÕES 

A Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores insta a Comissão dos 

Orçamentos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 

proposta de resolução que aprovar: 

1. Recorda que, em consequência da atual crise económica e da difícil situação orçamental 

em muitos Estados-Membros, é importante que as autorizações e pagamentos incluídos no 

orçamento da União Europeia sejam portadores de um claro valor acrescentado e 

garantam uma eficiência de gestão máxima; 

2.  Salienta, no entanto, que o mercado interno constitui uma área fundamental para o 

crescimento económico e que as políticas de austeridade devem fazer-se acompanhar de 

políticas de crescimento para ultrapassar a crise; considera, por isso, que a dotação 

orçamental deveria refletir uma tal situação; 

3. Toma nota dos esforços envidados tendo em vista reduzir as despesas com o pessoal 

externo; entende que, por princípio, o orçamento para pessoal externo não deveria exceder 

10% da despesa total relativa ao pessoal; 

4. Reconhece a necessidade de um financiamento contínuo do "Fórum do Mercado Único", 

um evento anual organizado conjuntamente pela Comissão, pelo Parlamento Europeu e 

pela Presidência do Conselho; destaca a importância do "Fórum do Mercado Único" para 

reunir representantes dos cidadãos, das empresas e das organizações de consumidores, 

bem como representantes dos Estados-Membros e das instituições da União Europeia, a 

fim de reiterar um claro empenho na transposição, execução e aplicação da legislação 

relativa ao mercado único; 

5. Exorta, por isso, ao financiamento da ação preparatória "Fórum do Mercado Único" 

(rubrica orçamental 12 02 05), na sequência de um projeto-piloto executado ao abrigo dos 

orçamentos de 2011 e de 2012 (rubrica orçamental 12 02 03); 

6. Toma nota do facto de as autorizações da rubrica orçamental 02 03 01 serem 4% mais 

elevadas do que no ano anterior, entendendo que este aumento pode ser evitado fixando as 

prioridades corretas; 

7. Regozija-se com a criação da rubrica 02 03 04 02 que permitirá que os consumidores e as 

PME estejam mais envolvidos nas práticas de normalização; 

8. Entende que o orçamento para os pagamentos da rubrica 12 02 01 deveria ser aumentado, 

a fim de corresponder às necessidades do Eurobarómetro e do serviço "A Europa 

aconselha"; mostra, porém, o seu ceticismo em relação à proposta de orçamento destinado 

a estudos nesta secção; 

9. Lamenta a inexistência de dotações de autorização para a rubrica orçamental 12 02 02 

relativa ao programa SOLVIT e ao Plano de Ação sobre Serviços de Assistência no 

âmbito do Mercado Único pela segunda vez consecutiva; salienta que, não obstante 

constituir um mecanismo eficaz de resolução extrajudicial de litígios, o programa 
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SOLVIT carece de maior promoção, para que os cidadãos e as empresas possam 

beneficiar dos seus serviços, sendo ainda necessários esforços para racionalizar os 

Serviços de Assistência no âmbito do Mercado Único; 

10. Regozija-se, neste contexto, com o facto de o programa SOLVIT, «A Sua Europa», «A 

Europa aconselha» e o sistema de Informação do Mercado Interno (IMI) já se 

encontrarem a funcionar em regime de cooperação em relação a algumas questões; 

salienta que, neste contexto, seria mais adequado fundir o orçamento destinado a estes 

instrumentos de governação numa única rubrica orçamental; propõe aumentar o 

orçamento desta nova rubrica orçamental em 1,3 milhões de euros, para que o programa 

SOLVIT seja plenamente funcional, bem como transferir o montante de 1,7 milhões de 

euros atualmente previstos para o serviço "A Europa aconselha" a título da rubrica 12 02 

01 para a rubrica 12 02 02 do orçamento consolidado; 

11. Reconhece a necessidade de aumentar o orçamento para os programas "Alfândega"; está, 

porém, convicto de que este montante poderá, em parte, ser pago através de cortes em 

eventos e seminários; 

12. Está convicto de que a política dos consumidores constitui uma prioridade máxima para a 

Comissão IMCO e de que o orçamento para esta área de intervenção deveria refletir esta 

situação. 
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